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	Relatório de Vistoria do Cumprimentos das Normas Relativas ao Ambiente, Higiene e Bem-Estar Animal
	AG PEPAC Açores/Doc Candidatura 2/E.3.1/E.7.1/2025

	
	Intervenção E.3.1 «Melhoria do desempenho das explorações agrícolas»
Intervenção E.7.1 «Apoio à instalação de jovens agricultores»



[bookmark: _Hlk212111738]1. Identificação do beneficiário 
Nome/Designação Social: ____________________________________________________________ 
NIF/NIPC: _________________________________       NIFAP: ____________________________
[bookmark: _Hlk212111840]2. Setor(es) de investimento
2.1  PRODUÇÃO ANIMAL:
	Bovinicultura    
	☐	
	Avicultura
	☐
	Suinicultura 
	☐	
	Cunicultura
	☐
	Equinicultura
	☐	
	Apicultura
	☐
	Ovinicultura 
	☐	
	Helicicultura
	☐
	Caprinicultura
	☐	
	Lombricultura
	☐

2.2  PRODUÇÃO VEGETAL: 
	Horticultura
	☐	
	

	Fruticultura 
	☐	     Chá 
	☐
	Floricultura
	☐	    Batata semente
	☐
	Viticultura
	☐	
	


2.3  PRODUÇÃO DE COGUMELOS:
	Produção de cogumelos
	☐
	
	

	3. Requisitos Legais de Gestão de Aves e Habitats (aplicável a explorações com dimensão superior a 10 hectares de SA)


	☐ Cumpre
	☐ Não cumpre
	☐ Não aplicável



Diretiva 2009/147/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, relativa à conservação das aves selvagens (Decreto-Lei n.º 140/99, de 24 de abril e Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A, de 2 de abril) Diretiva 92/43/CEE, do Conselho, relativa à conservação dos habitats naturais e da flora e fauna selvagens (Decreto-Lei n.º 140/99 e Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A, de 2 de abril). Portaria n.º 88/2024 de 21 de setembro, que estabelece as normas mínimas para as boas condições agrícolas e ambientais das terras.
	3.1 Novas Construções e Infraestruturas

	[bookmark: _Hlk217036289]3.1.1 Construções (inclui pré-fabricados)

	3.1.2 Ampliação de construções  

	3.1.3 Instalação de estufas/estufins

	3.1.4 Aberturas e alargamento de caminhos e aceiros

	3.1.5 Instalação de infraestruturas de eletricidade e telefónicas, aéreas ou subterrâneas, de telecomunicações, de transporte de gás natural ou de outros combustíveis, de saneamento básico
e de aproveitamento de energias renováveis ou similares.

	3.2 Alteração do Uso do Solo 

	3.2.1 Alteração do tipo de uso agro-florestal (culturas anuais, culturas permanentes, prados e pastagens e floresta) ou outros usos

	3.3 Alteração da Morfologia do Solo

	3.3.1 Alteração da topografia do terreno (aterros, taludes, perfurações, escavações ou terraplanagens)

	3.3.2 Extração de inertes

	3.3.3 Alteração da rede de drenagem natural

	3.4 Resíduos

	3.4.1 Deposição de sucatas, ferro velho, inertes e entulhos

	3.4.2 Recolha e concentração de resíduos de origem agrícola




	4. Normas de Gestão de Valorização Agrícola de Lamas


	☐ Cumpre
	☐ Não cumpre
	☐ Não aplicável



(Diretiva n.º 91/271/CEE, de 21 de maio, alterada pela Diretiva n.º 98/15/CE, de 27 de fevereiro, e Decreto Legislativo Regional n.º 18/2009/A, de 19 de outubro)

	4.1 Licença e Mapa de Registo de Aplicação

	4.1.1 Licença para valorização agrícola de lamas de depuração e respetivos anexos

	4.1.2 Mapa de registo de aplicação (quantidade de lamas aplicadas, por data, em cada parcela)

	4.2 Controlo das Distâncias Permitidas para Aplicação de Lamas

	4.2.1 Respeita a distância mínima de 100 m, relativamente a habitações

	4.2.2 Respeita distância mínima de 200 m, relativamente a aglomerados populacionais, escolas ou zonas de interesse público

	4.3 Controlo das Parcelas Adjacentes a Cursos de Água e a Captações de Água Potável

	4.3.1 Distribuição das lamas junto à margem de cursos de água ou lagoas

	4.3.2 Distribuição das lamas até 50 m de poços e furos utilizados para rega

	4.3.3 Distribuição das lamas até 100 m de captações de água para consumo humano

	4.4 Controlo da Aplicação de Lamas 

	4.4.1 Respeita a ocupação cultural das parcelas e o período de distribuição das lamas

	



	5. Utilização de Efluentes Pecuários


	☐ Cumpre
	☒ Não cumpre
	☐ Não aplicável


Decreto-Lei n.º 81/2013 de 14 de junho, que aprova o novo regime do exercício da atividade pecuária (NREAP) nas explorações pecuárias. Portaria n.º 79/2022 de 3 de fevereiro que adapta a gestão dos efluentes pecuários no âmbito do NREAP. Decreto Legislativo Regional n.º 16/2007/A, que implementou o regime jurídico do licenciamento das explorações bovinas da Região autónoma dos Açores.
	[bookmark: _Hlk211851383]5.1 Armazenamento de efluentes pecuários

	5.1.1 As fossas e tanques de recolha e de armazenamento dos chorumes devem ter paredes e pavimentos impermeabilizados, para impedir a sua infiltração no solo

	5.1.2 As estruturas de armazenamento de efluentes pecuários devem ser isoladas, através de vedação adequada, de forma a preservar a integridade física de pessoas ou de animais, bem como restringir os acessos indevidos, sem prejuízo de permitir em caso de necessidade o acesso a todo o perímetro das estruturas

	5.2 Aplicação de efluentes pecuários

	5.2.1 Os chorumes devem ser preferencialmente aplicados com equipamentos de injeção ou sistema de baixa pressão que minimizem a sua dispersão




	6. Requisitos Legais de Gestão de Colocação de Produtos Fitofarmacêuticos no mercado (aplicável a explorações com dimensão superior a 10 hectares de SA)


	☐ Cumpre
	☐ Não cumpre
	☐ Não aplicável



Regulamento (CE) n.º 1107/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho, relativo à colocação dos produtos fitofarmacêuticos no mercado e que revoga as Diretivas 79/117/CEE e 91/414/CEE, do Conselho. Diretiva 2009/128/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, que estabelece um quadro de ação ao nível comunitário para uma utilização sustentável dos pesticidas (Lei n.º 26/2013, de 11 de abril). 
	6.1 Controlo e aplicação de Produtos Fitofarmacêuticos Usados na Exploração Agrícola

	6.1.1 Uso de produtos fitofarmacêuticos autorizados no território nacional

	6.1.2 O uso de produtos fitofarmacêuticos é efetuado de acordo com as condições previstas para a sua utilização

	6.1.3 O aplicador de produtos fitofarmacêuticos está devidamente habilitado, quando apresenta cartão de aplicador, de aplicador especializado ou de técnico responsável

	6.2 Inspeção de equipamentos de aplicação de produtos fitofarmacêuticos

	6.2.1 Os equipamentos de aplicação de produtos fitofarmacêuticos de inspeção obrigatória encontram-se inspecionados se tiver aposto, de forma visível no equipamento, o respetivo selo de inspeção ou o certificado de inspeção

	6.3 Armazenamento de produtos fitofarmacêuticos

	6.3.1 Armazenamento de produtos fitofarmacêuticos, em local isolado, fechado, fechado, coberto, seco, ventilado, sem exposição direta ao sol. O local deve apresentar piso impermeabilizado, preferencialmente com bacia de retenção

	6.4 Gestão de resíduos de produtos fitofarmacêuticos

	6.4.1 Recolha e concentração de resíduos de produtos fitofarmacêuticos, mantidos na sua embalagem de origem e guardados nos espaços destinados ao armazenamento dos produtos fitofarmacêuticos





	7. Requisitos Legais de Gestão de Proteção das Águas Contra a Poluição causada por Nitratos de Origem Agrícola (aplicável a explorações com dimensão superior a 10 hectares de SA)	


	☐ Cumpre
	☒ Não cumpre
	☐ Não aplicável



Diretiva 91/676/CEE, do Conselho, relativa à proteção das águas contra poluição causada por nitratos de origem agrícola (Decreto-Lei n.º 235/97, de 3 de setembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 68/99, de 11 de março, Portaria n.º 259/2012, de 28 de agosto, Portarias n.º 92/2012, de 23 de agosto, n.º 110/2012, de 28 de dezembro e n.º 111/2012, de 28 de dezembro). Portaria n.º 88/2024 de 21 de setembro, que estabelece as normas mínimas para as boas condições agrícolas e ambientais das terras. Portaria n.º 88/2024 de 21 de setembro, que estabelece as normas mínimas para as boas condições agrícolas e ambientais das terras.
	7.1 Controlo das Faixas de Proteção de Linhas de Água

	7.1.1 Aplicação de fertilizantes, corretivos orgânicos e pesticidas a mais de 5 metros a partir das linhas de água

	7.1.2 Edificação de estruturas fixas e/ou colocação de estruturas móveis a mais de 10 m a partir das linhas de água (1)

	7.1.3 Pastoreio a mais de 5 metros a partir das linhas de água

	7.2 Controlo das Infraestruturas de Armazenamento de efluentes pecuários

	7.2.1 Existência de infraestruturas de armazenamento de efluentes pecuários, caso a exploração detenha atividade pecuária

	7.2.2 Capacidade das infraestruturas de armazenamento de efluentes pecuários (2)

	7.2.3 As infraestruturas destinadas ao armazenamento de efluentes pecuários encontram-se impermeabilizadas

	7.3 Controlo do Encabeçamento (3)

	7.3.1 Verificação do encabeçamento superior a 2 CN/ha de superfície forrageira em zonas vulneráveis

	7.4 Controlo ao Nível da Subparcela

	7.4.1 Existência de ficha de registo de fertilização por subparcela ou grupos de subparcelas homogéneas (4)

	7.4.2 Boletins de análise da terra, da água de rega (*) e/ou análise foliar (*) e respetivos pareceres técnicos

	7.4.3 Aplicação de fertilizantes e/ou corretivos orgânicos em terrenos declivosos (5)

	7.4.4 Quantidade de fertilizante por cultura constante na ficha de registo de fertilização (6)

	7.4.5 Verificação da época de aplicação dos fertilizantes (7)

	7.4.6 Verificação das limitações às culturas e às práticas culturais (8)


(*) Se aplicável.
(1) Salas de ordenha, máquinas de ordenha móveis, parques de espera e alimentação, fossas, nitreiras e silos. A edificação de estruturas fixas nas Bacias Hidrográficas das Lagoas das Furnas e Sete Cidades está sujeita a parecer de acordo com os Decretos Regulamentares Regionais n.ºs e 4/2005 de 4 de abril e 5/2019/A, de 10 de abril.
(2) A capacidade da nitreira e dos tanques de armazenamento é calculada:
Para as zonas vulneráveis n.º 1 – Serra Devassa, n.º 2 – São Brás, n.º 3 – Congro, n.º 4- Furnas e n.º 5 – Sete Cidades, na Ilha de São Miguel, n.º 6 – Capitão e n.º 7 – Caiado, na Ilha do Pico e n.º 8 – Funda, na Ilha das Flores — nos termos do n.º 1 do artigo 11.º da Portaria n.º 92/2012, de 23 de agosto, Portaria n.º 110/2012, de 28 de dezembro e Portaria n.º 111/2012, de 28 de dezembro.
(3) Máximo permitido é de 2,0 CN/ha de Superfície Forrageira, em todas as Zonas Vulneráveis, com exceção da Zona Vulnerável n.º 5, cujo encabeçamento máximo permitido é de 1,40 CN/ha (4) Ficha de registo de fertilização:
Para as zonas vulneráveis n.º 1 – Serra Devassa, n.º 2 – São Brás, n.º 3 – Congro, n.º4- Furnas e n.º 5 – Sete Cidades, na Ilha de São Miguel, n.º 6 – Capitão e n.º 7 –Caiado, na Ilha do Pico e n.º 8 – Funda, na Ilha das Flores — nos termos do n.º 4 do artigo 8.º da Portaria n.º 92/2012, de 23 de agosto, Portaria n.º 110/2012, de 28 de dezembro e Portaria n.º 111/2012, de 28 de dezembro.
No limite, o grupo de parcelas homogéneas poderá coincidir com a exploração agrícola.
(5) Não pode ser efetuada a aplicação de fertilizantes e/ou corretivos orgânicos, em terrenos com IQFP de 4 ou 5.
(6) A quantidade máxima de azoto e fósforo inorgânicos a aplicar às culturas (em quilogramas de N e P2O5, por ha e por ano):
Para as zonas vulneráveis n.º 1 – Serra Devassa, n.º 2 – São Brás, n.º 3 – Congro, n.º4 - Furnas e n.º 5 – Sete Cidades, na Ilha de São Miguel, n.º 6 – Capitão e n.º 7 –Caiado, na Ilha do Pico e n.º 8 – Funda, na Ilha das Flores — nos termos do artigo9.º da Portaria n.º 92/2012, de 23 de agosto, Portaria n.º 110/2012, de 28 de dezembro e Portaria n.º 111/2012, de 28 de dezembro.
(7) Para as zonas vulneráveis n.º 1 – Serra Devassa, n.º 2 – São Brás, n.º 3 – Congro, n.º 4 - Furnas e n.º 5 – Sete Cidades, na Ilha de São Miguel, n.º 6 – Capitão e n.º 7 – Caiado, na Ilha do Pico e n.º 8 – Funda, na Ilha das Flores — nos termos do artigo 4.º da Portaria n.º 92/2012, de 23 de agosto, Portaria n.º 110/2012, de 28 de dezembro e Portaria n.º 111/2012, de 28 de dezembro.
 (8) Limitações às culturas e às práticas culturais agrícolas de acordo com o IQFP da subparcela, de acordo com os Programas de Ação aprovados.
[image: ]

	8. Requisitos Legais de Gestão de Proteção dos Animais nas Explorações Pecuárias (aplicável a explorações com dimensão superior a 10 hectares de SA)	


	☐ Cumpre
	☒ Não cumpre
	☐ Não aplicável



 (Diretiva n.º 98/58/CE, de 20 de julho, Decreto-Lei n.º 64/2000, de 22 de abril, alterado pelo Decreto-Lei n.º 155/2008, de 7 de agosto) - Aplicam-se a todas as explorações. Portaria n.º 88/2024 de 21 de setembro, que estabelece as normas mínimas para as boas condições agrícolas e ambientais das terras.
	8.1 Recursos Humanos

	8.1.1 Os animais são tratados por pessoal em número suficiente com conhecimentos e capacidade profissional para o efeito

	8.1.1.1 Pessoal em número suficiente

	8.1.1.2 Pessoal com capacidade profissional

	8.2 Inspeção

	8.2.1 Os animais, cujo bem-estar dependa de cuidados humanos frequentes, são inspecionados, pelo menos, uma vez por dia

	[bookmark: _Hlk208913055]8.2.2 Os animais mantidos noutros sistemas são inspecionados com a frequência necessária para evitar qualquer sofrimento

	8.2.3 Os animais doentes ou lesionados são, caso necessário, isolados em instalações adequadas e tratados adequadamente

	8.3 Registos

	8.3.1 Existe registo de mortalidade onde conste a espécie, o número de animais e a data da morte (1)

	8.3.2 Existência de registo de mortalidade dos últimos três anos

	8.4 Liberdade de movimentos

	8.4.1 Atendendo à espécie, a liberdade de movimentos própria dos animais é respeitada, não estando a mesma a ser restringida ao ponto de lhes causar lesões ou sofrimentos desnecessários e permitindo que os animais se levantem, deitem e virem sem qualquer dificuldade

	8.4.2 Quando os animais estão permanentemente ou habitualmente presos ou amarrados, dispõem do espaço adequado às suas necessidades fisiológicas e comportamentais

	8.5 Instalações e alojamentos

	8.5.1 As instalações e os compartimentos, bem como os materiais e equipamentos com que os animais possam estar em contacto não lhes devem causar danos e devem poder ser limpos e desinfetados

	8.5.1.1 Instalações, compartimentos e materiais utilizados, não causam lesões ou sofrimento desnecessários

	8.5.1.2 Instalações, compartimentos e materiais utilizados, são de fácil limpeza e desinfeção

	8.5.2 Os alojamentos e dispositivos necessários para prender os animais não possuem arestas ou saliências suscetíveis de provocar ferimentos aos animais

	[bookmark: _Hlk211521474]8.5.3 Os parâmetros ambientais, nas instalações fechadas, encontram-se dentro dos limites não prejudiciais para os animais (temperatura, circulação de ar, humidade relativa, concentração de gases, teor de poeiras)

	8.5.4 A luminosidade nas instalações fechadas deve respeitar o fotoperíodo natural

	[bookmark: _Hlk211521562]8.5.5 Os animais criados ao ar livre, se necessário, dispõem de proteção contra as intempéries, os predadores e os riscos sanitários

	8.6 Equipamento Automático ou Mecânico

	8.6.1 Todo o equipamento automático ou mecânico que seja    indispensável para a saúde e o bem-estar dos animais é inspecionado, pelo menos, uma vez por dia

	8.6.2 São tomadas medidas corretivas para salvaguardar a saúde e o bem-estar dos animais, nas situações de anomalia do equipamento automático ou mecânico

	[bookmark: _Hlk211521756]8.6.3 Caso a saúde e bem-estar dos animais, em instalações fechadas, dependam de um sistema de ventilação artificial, deve existir um sistema de recurso adequado

	8.6.4 O sistema de alarme é testado regularmente

	8.7 Alimentação, Água e outras substâncias

	[bookmark: _Hlk211522013]8.7.1 Os animais são alimentados com uma dieta equilibrada, adequada à idade e à respetiva espécie e em quantidade suficiente para os manter em bom estado de saúde e para satisfazer as suas necessidades nutricionais

	8.7.1.1 Com a periodicidade e quantidade necessária

	[bookmark: _Hlk211522201]8.7.1.2 Os alimentos fornecidos são adequados à espécie, idade e necessidades nutricionais dos animais

	[bookmark: _Hlk211522260]8.7.2 O modo de fornecimento dos alimentos, bem como as substâncias neles contidas, não causam sofrimento ou lesões desnecessárias aos animais

	8.7.3 A água é adequada às necessidades fisiológicas dos animais

	8.7.3.1 Os animais têm acesso à água em quantidade suficiente

	8.7.3.2 Qualidade da água é a adequada

	8.7.4 A conceção, construção, colocação e manutenção do equipamento de fornecimento de alimentação e água

	8.7.4.1 Minimiza os riscos de contaminação dos alimentos e da água destinada aos animais

	8.7.4.2 Minimiza os efeitos lesivos que podem resultar da luta entre os animais para aceder à alimentação ou água

	[bookmark: _Hlk211524950]8.7.5 Não são administradas, aos animais, substâncias com exceção das necessárias para efeitos terapêuticos ou profiláticos ou destinadas ao tratamento zootécnico definido na alínea c), do n.º 2 do artigo 1.º da Diretiva 96/22/CE, de 29 de abril de 1996

	[bookmark: _Hlk207360008]8.8 Mutilações

	8.8.1 São cumpridas as disposições nacionais sobre a matéria (2)

	8.9 Processos de Reprodução

	8.9.1 São cumpridos os requisitos legalmente estabelecidos em matéria de processos de reprodução

	8.9.2 São mantidos na exploração pecuária apenas os animais que, com base no respetivo genótipo e fenótipo, se prevê que a permanência não virá a ter efeitos prejudiciais para a sua saúde ou bem-estar


(1) Podem ser utilizados os registos já existentes para outros efeitos

(2) Caso a exploração agrícola ou pecuária detenha a espécie suína, o cumprimento do requisito no que se refere ao corte de caudas desta espécie é observado no âmbito do RLG 10 relativo às normas mínimas de proteção de suínos


	9. Requisitos Legais de Gestão de Proteção de Vitelos (aplicável a explorações com dimensão superior a 10 hectares de SA)	


	☐ Cumpre
	☒ Não cumpre
	☐ Não aplicável



Diretiva 2008/119/CE, do Conselho, relativa às normas mínimas de proteção de vitelos (Decreto-Lei n.º 48/2001, de 10 de fevereiro). Portaria n.º 88/2024 de 21 de setembro, que estabelece as normas mínimas para as boas condições agrícolas e ambientais das terras.
	[bookmark: _Hlk211423024]9.1 Instalações e Alojamentos

	9.1.1 São cumpridas as normas definidas na legislação em vigor relativamente à instalação elétrica, aos pavimentos e às áreas de repouso

	9.1.1.1 Instalação elétrica está protegida para evitar qualquer choque elétrico

	9.1.1.2 Instalações dos animais

	9.1.1.3 Pavimento e áreas de repouso

	9.1.2 Os vitelos com menos de 2 semanas de idade dispõem de cama

	9.1.3 As instalações, compartimentos, equipamento e utensílios destinados aos vitelos são limpos e desinfetados e a remoção de fezes, urina e alimentos não consumidos ou derramados, é efetuada tão frequentemente quanto possível, para reduzir, ao mínimo, os cheiros e não atrair moscas e roedores

	9.1.4 São cumpridas as normas definidas na legislação em vigor em matéria de contenção dos vitelos

	9.1.5 Os vitelos não devem ser açaimados

	9.1.6 São cumpridas as normas definidas na legislação em vigor relativamente aos compartimentos individuais e aos vitelos criados em grupo (compartimentos e espaço livre)

	9.1.6.1 Os vitelos com idade superior a 8 semanas não estão confinados em compartimentos individuais (exceto se tiver certificado veterinário justificativo do isolamento)

	9.1.6.2 As paredes dos compartimentos permitem o contacto visual e tátil entre os vitelos

	9.1.6.3 As dimensões dos compartimentos individuais estão de acordo com o estabelecido por lei

	9.1.6.4 O espaço livre individual para os vitelos criados em grupo está de acordo com o estabelecido por lei

	[bookmark: _Hlk207372973]9.2 Alimentação, água e outras substâncias

	9.2.1 São cumpridas as normas definidas quanto à administração de matérias fibrosas

	9.2.2 São cumpridas as normas definidas na legislação em vigor quanto à frequência de alimentação e o acesso à água dos vitelos

	9.2.3 Todos os vitelos devem receber colostro de vaca logo que possível a seguir ao nascimento e, em qualquer caso, nas primeiras seis horas de vida

	9.3 Inspeção

	9.3.1 Todos os vitelos criados em estábulo são inspecionados pelo menos duas vezes por dia

	9.3.2 Os vitelos criados ao ar livre são inspecionados pelo menos uma vez por dia




	10. Requisitos Legais de Gestão de Proteção de Suínos (aplicável a explorações com dimensão superior a 10 hectares de SA)	


	☐ Cumpre
	☐ Não cumpre
	☐ Não aplicável



Diretiva 2008/120/CE, do Conselho, relativa às normas mínimas de proteção de suínos (Decreto-Lei n.º 135/2003, de 28 de junho). Portaria n.º 88/2024 de 21 de setembro, que estabelece as normas mínimas para as boas condições agrícolas e ambientais das terras.
	 10.1 Instalações e Alojamentos e equipamentos

	10.1.1 Os alojamentos dos suínos são construídos de modo a que cada animal veja os outros animais, disponha de uma área de repouso física e termicamente confortável e que permita que os animais repousem e se deitem em simultâneo

	10.1.2 São cumpridas as normas específicas definidas na legislação em vigor, relativamente aos alojamentos dos suínos criados em grupo

	10.1.2.1 São cumpridas as normas relativas às medidas específicas dos parques destinados aos leitões desmamados e aos suínos de criação

	10.1.2.2 São cumpridas as normas relativas ao alojamento de porcas em grupo e às dimensões dos compartimentos.

	10.1.3 São cumpridas as normas definidas na legislação em vigor, relativamente à instalação elétrica e aos pavimentos

	10.1.3.1 Instalação elétrica está protegida para evitar qualquer choque elétrico

	10.1.3.2 São cumpridas as normas definidas na legislação em vigor, relativamente aos pavimentos

	10.1.4 São cumpridas as normas definidas na legislação em vigor, relativamente às disposições específicas para varrascos, porcas e marrãs, leitões, leitões desmamados e porcos de criação

	10.1.5 São cumpridas as normas em vigor, relativamente à utilização de amarras

	10.1.6 Os animais são expostos a uma luz com uma intensidade de pelo menos 40 lux

	[bookmark: _Hlk207373077]10.2 Maneio

	10.2.1 Se os suínos forem criados em grupo, são tomadas medidas para evitar lutas que ultrapassem o comportamento normal, e os animais agressores, ou os animais, vítimas dessa agressividade, são devidamente isolados

	10.2.2 Nos alojamentos de suínos devem ser evitados ruídos constantes ou súbitos, assim como níveis de ruído contínuo superior a 85 dB

	10.2.3 São cumpridas as normas definidas na legislação em vigor, relativamente ao fornecimento de materiais manipuláveis aos suínos (materiais de investigação e manipulação)

	10.3 Alimentação e abeberamento

	10.3.1 Os suínos criados em grupo são alimentados através de um sistema que permite a todos os animais terem acesso simultâneo aos alimentos

	10.3.2 Todos os suínos com idade superior a duas semanas têm acesso permanente a uma quantidade suficiente de água fresca

	10.3.3 Para diminuir a fome e responder à necessidade de mastigação de todas as porcas e marrãs secas e prenhes, são fornecidos alimentos volumosos ou com elevado teor de fibra, assim como alimentos com alto teor energético.

	10.4 Mutilações

	10.4.1 São cumpridas as disposições nacionais relativamente ao corte de caudas em suínos. 




	11. Normas Mínimas de Proteção de Frangos de Carne	


	☐ Cumpre
	☐ Não cumpre
	☐ Não aplicável



Diretiva n.º 2007/43/CE, de 28 de junho, e Decreto-Lei n.º 79/2010, de 25 de junho, que estabelece normas específicas para a proteção dos frangos de carne para consumo humano, tendo em consideração o equilíbrio entre o bem-estar e a saúde dos animais e o impacto ambiental desta produção, sem desprezar preocupações de ordem económica e social.
	11.1 Instalações e Alojamentos

	11.1.1 São cumpridas as normas definidas na legislação em vigor relativamente aos requisitos dos pavilhões (*)

	11.1.2 São cumpridas as normas definidas na legislação em vigor relativamente à manutenção das camas

	11.2 Densidade Animal

	11.2.1 A densidade praticada encontra-se dentro dos limites autorizados para o pavilhão

	11.2.2 As aves têm possibilidades de se levantarem, deitarem e virarem sem dificuldade.


(*) Requisitos relativamente aos bebedouros, alimentação, ventilação e luz.




	12. Normas Mínimas de Proteção de Galinhas Poedeiras	


	☐ Cumpre
	☐ Não cumpre
	☐ Não aplicável



Diretiva n.º 1999/74/CE, de 19 de julho, e Decreto-Lei n.º 72-F/2003, de 14 de abril, estabelece as normas mínimas de proteção das galinhas poedeiras bem como as normas relativas ao registo de estabelecimentos de criação de galinhas poedeiras.
	[bookmark: _Hlk211505043]12.1 Instalações e Alojamentos

	[bookmark: _Hlk211505060]12.1.1 São cumpridas as normas definidas na legislação em vigor relativamente aos requisitos dos pavilhões (*)

	12.1.2 São cumpridas as normas definidas na legislação em vigor relativamente às gaiolas

	12.2 Densidade Animal

	12.2.1 A densidade animal é superior a 9 aves/m2 de superfície utilizável

	12.2.2 As aves têm possibilidades de se levantarem, deitarem e virarem sem dificuldade


(*) Requisitos relativamente aos bebedouros, alimentação, ventilação e luz.




	13. Normas Mínimas de Apicultura	


	☐ Cumpre
	☐ Não cumpre
	☐ Não aplicável



Diretiva n.º 2001//110/CE, do Conselho de 20 de dezembro e a Diretiva n.º 2014/63/EU, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de maio. Decreto Legislativo Regional n.º 17/2022/A, de 19 de julho, que aprova o regime jurídico da atividade apícola e da produção, transformação e comercialização de mel.


	13.1 Registo da atividade apícola

	13.1.1 Obrigatória a aposição do número de registo de apicultor nos apiários, de forma clara, percetível e em local bem visível à distância de segurança, para que qualquer pessoa sem equipamento especial possa efetuar a respetiva leitura

	13.2 Densidade de implantação

	13.2.1 Cada apiário tem de ter no mínimo 1 colónia e, no máximo, 25 colónias

	13.2.2. Os apiários possuem mais de 25 colónias, apenas nos períodos de floração, porque encontram-se implantados em locais onde predominam árvores de Pittosporum undulatum (incenso), tendo em atenção que o número de colónias deve estar em relação direta com a área explorada, a capacidade apícola da cultura e o objetivo da exploração

	13.2.3. Os apiários e/ou os apiários comuns, estão implantados a uma distância mínima de 250 m entre si, com exceção dos apiários destinados exclusivamente a autoconsumo, podendo estes ter, no máximo, duas colónias

	13.2.4. Os apicultores que detenham 25 ou menos colónias só podem deter um máximo de três apiários por ilha, sendo que o terceiro apiário só pode ser implantado caso a totalidade de colónias de apicultor seja, no mínimo, de 15








	14. Observações	




________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
15. Verificação pelo Serviço de Desenvolvimento Agrário de Ilha		
O SERVIÇO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DE:__________________________________________ 
Funcionários responsáveis pela vistoria:

Data: ___/___/_____


Os Técnicos Responsáveis:




___________________________________                            ___________________________________
                              (Assinatura digital)                                                                                                     (Assinatura digital)


16. Dirigente do Serviço de Desenvolvimento Agrário de Ilha


Data: ___/___/_____


                                       __________________________________________ 
                                                                                                     (Assinatura digital)
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IQFP Culturas hortícolas Culturas anuais Culturas arbóreas e 

arbustivas

Pastagens Zona Vulnerável onde se 

aplica a limitação

ZV n.º 1 (Serra Devassa).

ZV n.º 2 (São Brás).

ZV n.º 3 (Congro).

ZV n.º 4 (Furnas).

ZV n.º 5 (Sete Cidades).

ZV n.º 6 (Capitão).

ZV n.º 7 (Caiado).

ZV n.º 8 (Funda).

Não são permitidas, excepto

se cumpridas as seguintes

condições:

Manter o solo revestido durante a época das

chuvas até à Primavera.

Patamares (novas

plantações) (excepto para a

ZV n.º 4 – Furnas).

ZV n.º 1 (Serra Devassa).

Revestimento do solo durante

a época das chuvas com

vegetação espontânea,

semeada ou cobertura morta;

Mobilização aproximando-se das curvas de

nível e evitando a linha de maior declive

(excepto para a ZV n.º 4 – Furnas).

Revestimento da entrelinha

durante o Outono – Inverno

(vegetação espontânea

semeada ou cobertura

morta).

ZV n.º 2 (São Brás).

Patamares ou socalcos

(excepto para a ZV n.º 4 –

Furnas);

ZV n.º 3 (Congro).

ZV n.º 4 (Furnas).

ZV n.º 5 (Sete Cidades).

ZV n.º 6 (Capitão).

ZV n.º 7 (Caiado).

ZV n.º 8 (Funda).

Culturas instaladas em rotações. Patamares (novas

plantações) (excepto para a

ZV n.º 4 – Furnas).

Pastagens 

semeadas com

duração mínima de

cinco anos.

ZV n.º 1 (Serra Devassa).

Culturas com duração mínima de quatro anos,

incluindo culturas forrageiras ou prados

temporários.

Revestimento da entrelinha

durante o Outono – Inverno

(vegetação espontânea

semeada ou cobertura

morta).

Controlo mecânico

ou manual das

espécies arbustivas

(sem intervenção no

solo).

ZV n.º 2 (São Brás).

ZV n.º 3 (Congro).

ZV n.º 4 (Furnas).

ZV n.º 5 (Sete Cidades).

ZV n.º 6 (Capitão).

ZV n.º 7 (Caiado).

ZV n.º 8 (Funda).

Patamares (novas

plantações) (excepto para a

ZV n.º 4 – Furnas).

Melhoria da

pastagem natural

sem mobilização do

solo.

ZV n.º 1 (Serra Devassa).

Revestimento da entrelinha

durante o Outono – Inverno

(vegetação espontânea

semeada ou cobertura

morta).

Controlo mecânico

ou manual das

espécies arbustivas

(sem intervenção no

solo).

ZV n.º 2 (São Brás).

ZV n.º 3 (Congro).

ZV n.º 4 (Furnas).

ZV n.º 5 (Sete Cidades).

ZV n.º 6 (Capitão).

ZV n.º 7 (Caiado).

ZV n.º 8 (Funda).

ZV n.º 1 (Serra Devassa).

ZV n.º 2 (São Brás).

ZV n.º 3 (Congro).

ZV n.º 4 (Furnas).

ZV n.º 5 (Sete Cidades).

ZV n.º 6 (Capitão).

ZV n.º 7 (Caiado).

ZV n.º 8 (Funda).

A instalação de novas

culturas arbóreas e

arbustivas apenas é

permitida nas situações que

a Direcção Regional

competente em matéria de

desenvolvimento rural venha

a considerar tecnicamente

adequadas.

A instalação de

novas pastagens

apenas é permitida

nas situações que a

Direcção Regional

competente em

matéria de

desenvolvimento 

rural venha a

considerar 

tecnicamente 

adequadas.

Não lavrar (excepto para a ZV n.º 4 – Furnas).

Não mobilização do solo 

durante o período de Outono 

– Inverno.

4* Não são permitidas. Não são permitidas.

5* Não são permitidas. Não são permitidas.



2

3 Não são permitidas.

1 Manter o solo revestido

durante o período de Outono

– Inverno.

Manter o solo revestido durante a época das

chuvas até à Primavera.

Revestimento da entrelinha

durante o Outono – Inverno

(vegetação espontânea

semeada ou cobertura

morta).
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